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PREFEnURA MUMClPAL DE AGUDOS
PI-aça n..-.t..... 65. - l:antro - l:fP 17.~__••
l:NP" 48.137.444/....-7 4 - FONE U4J282-.58
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LE I N" 3.156 I) F: I'J l) E.lANEIIW I)E 2.00 1
Prorroga () venci mento dos beneflcios tia Lei n°
3. 148 de 04 de dezembro de 2.000 e d á outras
(l rovid ênc ias.

.IOS.: CA RLOS OCTAVIAN I. Prefeito Municipa l de Agudos , Estado
de São Paulo, no uso de soas atribuições legais. faz saber que a Câmara Munic ipa l
aprovou c ele sanc iona c promulga a seg uinte Lei:

ARTIGO 1° - Ficam prorrogados os efeitos da Lei Mun icipal n° 3. 148 de
04 de dezembro de 2.000. até o dia IO de março de 2.00 I, co m as seguintes
alterações:

I - Para os contribuintes que saldarem seus débi tos ou que requererem
parcelamento até o dia 20 de fev ereiro de 2.00 \ , desconto integral ( 100%) dos
acréscimos de multa c juros de mora:

II - Para os contribu intes que saldarem seus débitos ou que requererem
parcelamento até o dia 10 de março de 2.00 \ , desconto parc ial de (50%) dos
acréscimos de multa c j uros de mora .

A RTIGO 2" - Os valo res devidos serão corr igidos pela variação da UFIR
até janeiro de 2.000 e para o período de janeiro/2000 a j aneiro de 2.00 \ pel a variação
do INPC/IB GE (5,47% ).

A RTIGO 3° - Ap ós o dia 10 de março de 2.00 1 os va lores devidos
so frerão os acréscimos normais de multa. corrcção monetár ia, j uros de mora de I%~ ao
mês c o valor de cada parcela não poderá ser infer ior a R$ 30,00 (trinta reais ).

ARTI G O 4° - Esta Lei entrar ácm vigor na data de sua publicação.

Prefei tura Mu nic ipal de Agudos, 19 de j aneiro de 2.00 I.
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